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INDICAÇO N? J / D E 2018

(Vereador ANDRÉ CAIXETA)

Solicito ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, LAUREZ DA

ROCHA MOREIRA, através do órgão competente do Município,

Secretaria da Infraestrutura, Gerson Oliveira, para a construção e

implementação calçamento sairá da Avenida Perimetral Oeste e se

prolonga nas laterais da Avenida Dueré na TO 374, que se

estenderá ao Loteamento Parque das Águas, nas proximidades do

Pesque e Pague Tambaqui.

Senhor Presidente,

Indico a Mesa Diretora, na forma regimental, após aprovação do Plenário, que seja
encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de GURUPI-TO, LAUREZ
DA ROCHA MOREIRA, a presente indicação objetivando que o calçamento seja
construído para beneficiar os moradores locais: Setor Pedroso, Jardim Medeiros, João
Lisboa, Vila Independência e Jardim dos Buritis.

JUSTIFICATIVA

Diante da explanação, solicito o apoio dos demais Parlamentares para que a solicitação
seja realizada , conforme abaixo descrito

O calçamento na referida localidade possibilitará uma adequada via de acesso e
passagem aos moradores do logradouro, bem como das pessoas e veículos que
utilizam da rua como passagem. Além disso, evita ou reduz a formação de lamaçais,
quando há o registro de precipitações , e de poeira, na ausência de chuvas. O
calçamento contribui, assim, para a saúde dos moradores, com a possibilidade de
pratica de caminhadas ao ar livre e corrida, além de valorizar a citada localidade.

A extensão do calçamento possibilitará aos transeuntes e aos veículos, devido ao
trânsito pesado de automotores pequenos e de caminhões naquela via, uma maior
mobilidade e escoamento, assim, proporcionará um maior escoamento do trafego de
automóveis, pedestres e ciclistas.

Como também atender as reivindicações dos seus moradores, uma vez que se trata de
um importante logradouro que faz jus a este beneficiamento.

É a Justificativa.

AV. GOIÁS, 2.880, CENTRO, CEP: 77410-010, TEL. (63) 3315-1818, GURUPI-TO.
ver.andrecaixeta@gmail.com

www.gurupi.to.leg.br



"Trabalho, Infraestrutura e Lazer"

Gabinete do Vereador André Caixeta, aos 27 dias do mês de
Novembro 2018.
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